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EMENDA DO DEPUTADO ASSIS MELO 

 

Suprime o §5º artigo 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4330, de 2004. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão dos correspondentes bancários e correspondentes postais das 

demais regras da lei está em desacordo com os princípios constitucionais de 

regulação do sistema financeiro e da Organização do Estado, bem como, 

ameaçam os direitos dos trabalhadores destes setores; coloca em risco a 

segurança dos trabalhadores e igualmente dos consumidores de tais produtos.  

 

Sala da Comissão, em        de abril de 2013. 
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